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I. - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

Através dos órgãos competentes da Secretaria da Educação , che-

gou a este CEE o presente processo referente à vida escolar de Dago-

berto José Machado, nascido a 21 de agosto de 1955, filho de José de 

Lima Machado e de Margarida Maria de Lima Machado. A irregularidade de 

sua vida escolar se depreende dos seguintes fatos: 

- A 28 de maio de 1978 a Universidade de Mogi das Cruzes oficiou à 11ª 

DE, encaminhando-lhe o Histórico Escolar do referido aluno, para con-

ferência e visto, pois o interessado já está cursando o 3º grau. In-

forma a Supervisora Pedagógica: "A 5ª série, cursada no Gin.Est. do 

Parque São Rafael, confere; as séries de 6ª a 8ª do 1º grau e as do 

2º grau foram cursadas no Col.Est. de Guaianases, atual EEPSG "Pedro 

Taques, tendo ocorrido irregularidade na 6ª série com relação à disci-

plina "Ciências". Apesar de constar do histórico a média 5,0 (cinco), a 

ficha individual arquivada,no prontuário do aluno, registra a média re-

lativa à 1ª época-3,8 (três inteiros e oito décimos), tendo o aluno fi-

cado para o exame de 2ª época, ao qual não compareceu. Entretanto, cons-

ta da Ficha uma observação de que revista a nota do 4º bimestre, o alu-

no fora promovido. Não foi localizado, no estabelecimento, nenhum re-

gistro que comprovasse esta observação e através do Livro de Ata de 

Resultados Finais, o aluno é tido como reprovado"(fls.12). Acresce que 

a Ficha Individual da 6ª série carece de assinatura da autoridade res-

ponsável à época. 

2. Apreciação: 

Pelo exposto evidencia-se discrepância entre os dados: 

- do Histórico Escolar (fls.3) da 6ª série do 1º grau,em 1970, na dis-

ciplina "Ciências", o aluno obteve nota 5,0, e portanto aprovado; 

- dos dados fornecidos pela Ficha Individual (fls.5)? referente à mes-

ma série e ano, consta para "Ciências" a nota 3,8; e não compareceu à 

2ª época. No anverso desta mesma ficha individual (fls.5) consta a se-

guinte anotação: "Revendo a nota do 4º Bimestre, ficou constatada a apro-

vação do aluno. 23/2/73 ". Há uma assinatura ilegível, e não há assinatu-

ra de Secretário ou Diretor. 
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- Os dados na Ficha Individual foram transcritos na Ata de Resultados 

Finais (fl.11), com a anotação: "Reprovado". 

- Sendo os documentos fundamentais a Ficha Individual (fl.5) e a Ata 

de Resultados Finais (fl.11), o interessado ficou efetivamente repro-

vado nº 6ª série do 1º grau, em "Ciências". Depõem a favor do aluno as 

confusões geradas por outros documentos e ter tido bom aproveitamento 

nas séries posteriores do 1º e 2º graus,nunca sendo reprovado, e es-

tando agora a cursar o 3º grau, na Universidade de Mogi das Cruzes. 

- Não se pode inferir culpabilidade do interessado, nas sucessivas dis-

crepâncias de afirmações da Secretaria da Escola que cursou. Julgamos 

outrossim que,pelo fato de ter o aluno prosseguido os estudos, sempre 

com resultados positivos e se encontrando hoje no 3º grau, a irregulari-

dade ocorrida em 1970 isto é, reprovação em Ciências, pode ser tida co-

mo sanada,não necessitando de exame especial ao nível de 6ª sé-

rie do 1º grau. 

3. Conclusão 

À vista do exposto, voto favoravelmente, a título excepcional , 

pela convalidação da matrícula de Dagoberto José Machado, na 7ª série 

do 1º grau, no Colégio Estadual Guaianases, atual EEPSG "Pedro Taques" , 

em 1970, bem como dos atos escolares subseqüentemente praticados. Re-

comenda-se que as autoridades competentes façam chegar à respectiva Es-

cola as advertências cabíveis, quanto à inexatidão dos registros esco-

lares dos alunos. 
São Paulo, 28 de março de 1979 

a)Cons. Constâncio Nogara 
Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-
cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Geraldo Rapacei Sca-
bello, José Conceição Paixão, João Baptista Salles da Silva, 
Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Oswaldo Sangiorgi e Therezi-
nha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 11 de 

abril de 1979. 

a) Cons. José Conceição Paixão 

Presidente 
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IV- DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino de Primeiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de junho de 1979. 

a) CONS. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


